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RESUMO 

Introdução: O uso de fármacos pelo homem com as mais diversas finalidades é tão 

antigo quanto sua própria existência, sendo que a partir da formação de glomerados 

sociais, com o consequente pacto social, há o surgimento de interesse e regramentos 

por parte do Estado quanto ao uso das drogas. A guerra às drogas globalmente 

inaugurada por Richard Nixon em 1970, enquanto presidente dos Estados Unidos Da 

América, consiste em ferramenta de expansão do poder punitivo estatal sobre corpos 

não brancos, pobres e historicamente subjugados, fomentando o racismo 

estrutural/institucional. Objetivo: A política de combate às drogas, tanto no Brasil 

quanto globalmente, tem resultado em violações dos direitos humanos e na 

precarização das minorias, especialmente negras e pobres. Diante disso, qual o 

impacto das políticas de drogas nas minorias étnicas, especialmente a população 

negra e como essas políticas contribuem para a perpetuação do racismo estrutural e 

institucional? Metodologia: O método de pesquisa adotado é qualitativo, envolvendo 

análise de obras, pesquisas e dados governamentais e não governamentais. O estudo 

também utiliza revisão de bibliografia e análise de dados estatísticos como métodos 

complementares. Conclusão: Ao final da pesquisa concluímos que a criminalização 

das drogas não apenas serviu como uma ferramenta para aumentar o poder punitivo 

do Estado, mas também legitimou o racismo estrutural e institucional, sendo a 

população negra criminalizada desde a época da escravidão, que ainda luta pelo 

reconhecimento dos seus indivíduos como cidadãos dignos de tratamento igualitário 

e humano por parte do Estado. Isso vai além do reconhecimento da dignidade humana 

e requer medidas que garantam uma vida digna, incluindo acesso à educação, 

emprego, lazer, alimentação e garantias processuais. 

 

Palavras-chave: Racismo; Drogas; Escravidão; Política de combate às drogas; 

Impactos; Negro. 

 

 

 

 

 

 

 



ABSTRACT 

Introduction: The use of drugs by humans for various purposes is as old as their 

existence itself, and with the formation of social clusters and the consequent social 

pact, there arises an interest and regulations by the State regarding drug use. The 

global war on drugs, inaugurated by Richard Nixon in 1970, while he was President of 

the United States of America, serves as a tool for the expansion of state punitive power 

over non-white, poor, and historically subjugated bodies, fostering 

structural/institutional racism. Objective: The drug control policy, both in Brazil and 

globally, has resulted in human rights violations and the marginalization of minorities, 

especially black and poor populations. In light of this, what is the impact of drug policies 

on ethnic minorities, particularly the black population, and how do these policies 

contribute to the perpetuation of structural and institutional racism? Methodology: The 

research method employed is qualitative, involving the analysis of literature, research, 

and governmental and non-governmental data. The study also utilizes a literature 

review and the analysis of statistical data as complementary methods. Conclusion: At 

the end of the research, we conclude that the criminalization of drugs has not only 

served as a tool to increase the punitive power of the state but has also legitimized 

structural and institutional racism. The black population has been criminalized since 

the time of slavery and continues to fight for the recognition of its individuals as 

deserving equal and humane treatment by the State. This goes beyond the recognition 

of human dignity and requires measures that guarantee a dignified life, including 

access to education, employment, leisure, food, and legal safeguards. 

 

Keywords: Racism; Drugs; Slavery; Drug control policy; Impacts; Black. 
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1. INTRODUÇÃO 

O mito da caverna, de Platão, descreve a situação de pessoas que se 

recusavam a observar a verdade em virtude do medo de sair de sua zona de conforto. 

Fora da alusão, a política de extermínio instaurada sob o pretexto de combate às 

drogas tem gerado não só no Brasil, mas também no mundo inúmeras violações aos 

direitos humanos e a precarização das minorias, que são as maiores vítimas desse 

sistema que é responsável por relativizar até mesmo premissas basilares constantes 

na nossa Magna Carta de 1988, ao exemplo à dignidade da pessoa humana (art.1°, 

III) e o corolário princípio da isonomia (BRASIL, art.5°, caput, 1988). 

Nesse sentido, a guerra às drogas globalmente inaugurada por Richard Nixon 

em 1970, enquanto presidente dos Estados Unidos Da América, é vista pelos autores 

do tema como uma ferramenta de expansão do poder punitivo estatal sobre corpos 

não brancos, pobres e historicamente subjugados, onde a “liberdade de fazer tudo 

aquilo que não prejudique terceiros” (artigo 4º da Declaração dos Direitos do Homem 

e do Cidadão, da França de 1789) é mitigada pela atuação estatal (KARAM,2013). 

Destarte, vale mencionar também que para além das conjunturas sócio-

econômico-culturais, o próprio contexto histórico no qual se deu a inserção do negro 

na sociedade pós-globalização1, em meados do século XVI, onde o tráfico africano foi 

inaugurado pelos portugueses, é um dos propulsores para que ainda hoje “a carne 

mais barata do mercado seja a carne negra” (SOARES, 2002), de modo que em 2017, 

na cidade de São Paulo, 71% dos negros julgados por tráfico de drogas – 

especificamente a maconha - foram condenados, com apreensão média de 145 

gramas, já entre os brancos, 64% foram condenados com apreensão média de 1,14 

quilos2. 

Visto que a criminalização das drogas além de ferramenta à escalada do poder 

punitivo estatal, consiste também em legitimador do racismo estrutural/institucional. A 

pergunta que a presente pesquisa objetivou responder foi: qual o impacto das políticas 

de drogas sobre a população negra? 

 
 
1 O início da globalização é atrelado de maneira uníssona pelos historiadores, ao início das grandes 
navegações. 
2 BARCELOS, Iuri. DOMENCI, Thiago. FONSECA, Bruno. Negros são mais condenados por tráfico e 
com menos drogas em São Paulo – Pública, 06 de maio de 2019. Disponível em: 
<https://apublica.org/2019/05/negros-sao-mais-condenados-por-trafico-e-com-menos-drogas-em-sao-
paulo/>. 
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A presente monografia buscou analisar a política de extermínio instaurada pelo 

Estado sob o pretexto de combate às drogas no contexto brasileiro sobretudo no que 

tange as minorias pretas, pobres e faveladas. Especificamente, apontar as prementes 

infringências aos direitos humanos e identificar os possíveis fatores ligados à 

racialização do combate às drogas. Dito isso, o método de pesquisa adotado foi o 

qualitativo, através da análise, compreensão e interpretação de fenômenos sociais e 

culturais, identificando padrões, temas e tendências com amparo em obras e 

pesquisas relacionadas ao objeto, bem como dados disponibilizados pelas 

organizações governamentais e não governamentais. 

A cera dos aspectos metodológicos, optou-se tanto pelo uso da revisão de 

bibliografia, quanto pela análise de dados e estatísticas disponibilizados pelas fontes 

governamentais e não governamentais. Nesse sentido, para Antônio Joaquim 

Severino (2017), o levantamento bibliográfico é aquele que se realiza a partir de 

registros disponíveis, decorrentes de pesquisas, documentos, livros, artigos e teses já 

construídos por outros autores. Lado outro, o estudo quantitativo utiliza de dados 

estatísticos disponíveis na construção dos argumentos. 

Adotou-se como critério de inclusão, as produções que pertencem à área do 

Direito, História, Filosofia e Sociologia, haja vista que o racismo foi a base de 

construção do presente trabalho. Os critérios utilizados para definir se os artigos eram 

das respectivas áreas, foram o nicho de atuação dos autores e formação acadêmica, 

excluindo-se àqueles que não guardavam pertinência com a pesquisa. 

Desse modo, por meio dos critérios estabelecidos foram encontradas inúmeras 

obras (artigos, monografias, livros e reportagens) e dados que ao final se encontram 

devidamente referenciados. 

Ante o exposto, uma vez que a natureza da pesquisa é classificada como 

básica por partir de levantamento bibliográfico e dados disponíveis, esse trabalho 

buscou responder às indagações que surgem a partir do objetivo geral demarcado. 
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2. REVISÃO DE LITERATURA 

 

2.1  JUS PUNIENDI E O INTERESSE POLÍTICO 

A partir da conjectura de Aristóteles (384 a.C – 322 a.C) na qual o homem é um 

animal social, torna-se imprescindível a existência de ordenamentos que irão reger as 

relações sociais, ou seja, um pacto social. Tal fenômeno é melhor explicado por  Jean 

Jaques Rosseau na obra “Do Contrato Social: Princípios do Direito Político” 

(ROSSEAU, 1762), e com o devido acatamento é possível traduzir o aludido fato como 

sendo um acontecimento no qual o homem como animal social necessitado da 

companhia de seus pares cede para o Estado a tutela de parte de seus direitos e 

aceita a viver sob regras limitantes a sua liberdade e ainda sujeitando-se à punições 

em caso de transgressão ao limites impostos. 

Pelo exposto, infere-se que o direito de punir estatal é consequência natural do 

pacto social firmado pelos homens, utilizado pelo Estado como ferramenta de controle 

social formal (GUIMARÃES, 2013) sobre os seus cidadãos, com objetivos que se 

dividem quanto aos seus aspectos, o primeiro deles é causar na sociedade o temor à 

reprimenda usando o apenado como exemplo (teoria da intimidação), e em relação a 

este último possui aspirações mais religiosas, marcada pela influência do catolicismo, 

visando purga-lo de seus pecados (aqui transgressões), (AKOTIRENE apud 

BORGES,  2019). 

Mormente, ao conceituar o Jus Puniendi Estatal, temos que este foi criado 

visando a disciplina social necessária ao convívio pacífico dos homens em sociedade 

(GUIMARÃES, 2013), de modo que se traduz na autoridade do Estado para aplicar 

sanções penais ou punições aos indivíduos que tenham cometido infrações ou crimes, 

sendo que a partir do pacto social o Estado passa a deter o monopólio do uso da força 

coercitiva que deve ser aplicada de acordo com os princípios e normas legais 

estabelecidas, a fim de se garantir a segurança jurídica dos cidadãos. 

 Contudo, este se afasta de suas aspirações iniciais pois, aquilo que é tocado 

pelo homem desvirtua-se de seu real propósito de maneira que não importa o recorte 

espaço-temporal-geográfico que se faça há sempre de se encontrar abusos em suas 

aplicações, de modo que aqueles que estão no poder buscam no direito de punir, 

maneiras de perpetuar seus governos, legitimando seus abusos e desigualdades, bem 

como criminalizando condutas e instaurando guerras a pretexto de se atingir a paz, tal 



16 
 
 

fato é melhor visualizado em governos absolutistas, o que não significa dizer que não 

está presente nos demais, conforme será adiante demonstrado. 

Por fim, o direito de punir como forma de gestão social é necessário ao convívio 

entre os homens, contudo deverá este ser regulado por normas provenientes da 

sociedade civil e não dos gestores estatais (BECCARIA, 2004), visto que, consoante 

o acima mencionado o poder punitivo é também um fato político que por diversas 

vezes desvia-se do fim para o qual foi criado, incorrendo em abusos. 

 

2.1.1 Estrutura proibitiva e discriminatória 

Antes mesmo do surgimento das primeiras civilizações, o homem já havia se 

familiarizado com o uso de psicoativos (TARSO, 2012), seja com finalidade religiosa 

ou mero deleite, de maneira que o registro arqueológico mais antigo é sobre a ephedra 

datado de 60.000 a.C na região de Shanidar ao norte do Iraque. Contudo, ante a 

complexidade das legislações, bem como escassez de elementos históricos 

concernentes ao tema, torna-se impossível estabelecer exata origem da 

criminalização das drogas (CARVALHO, 2016), neste sentido, estudiosos do tema 

atribuem que os primeiros sinais proibitivos ao consumo dos entorpecentes, está 

atrelado ao avanço da medicina enquanto ciência (TORCATO, 2016), algo que 

remonta à Grécia no primeiro milênio antes da era cristã, onde se deu início ao estudo 

lógico das substâncias como forma de curar ou tratar doenças (TARSO, 2012).  

Note que a partir da vida em sociedade pactuada pelos homens consoante ao 

anteriormente dito, surgem as proibições, e o consumo de drogas antes livre e com 

as mais diversas finalidades passa agora a ser regrado pelas entidades 

administrativas de cada local, de modo que a vida em comunidade para alguns passa 

a ser figura opressiva (TORCATO, 2016). Neste interim, temos a possível origem do 

que hoje conhecemos como tráfico, pois consoante ao animal enjaulado que busca 

por liberdade, o ser humano oprimido, busca meios de alcançar a satisfação de seus 

anseios, ou seja, as restrições impostas pela sociedade ao consumo de drogas podem 

levar algumas pessoas a buscar maneiras alternativas e muitas vezes ilegais de obter 

essas substâncias. 

Transcorrido certo tempo, com o avanço do cristianismo e perseguição as 

demais religiões, com ênfase as religiões xamânicas, as quais utilizavam de 

alucinógenos em seus ritos, temos na Roma, entre os anos de 424 e 589, o surgimento 

de várias leis e decretos que traziam em seu bojo proibição expressa ao consumo de 
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drogas (TARSO, 2012). Sob a mão do cristianismo, temos como outro grande marco, 

o período de caça às bruxas (século XIII a XVIII), onde as ditas bruxas eram em 

grande maioria mulheres com conhecimentos acerca de ervas com finalidades 

medicinais, contrapondo-se a opressão sofrida pelas mulheres da época. Temos que 

no mesmo período, século 12, Escola de Salerno na Europa, a receita mais utilizada 

era composta por resina de papoula, mandrágora e belenho, três dos principais 

ingredientes que eram utilizados pelas condenadas a fogueira (TARSO, 2012).  

Já a partir de 1914 nos Estados Unidos, houve intensa expansão do uso do 

ópio e da cocaína algo que culminou no primeiro registro moderno de proibição a 

Harrison Narcotic Act (RUTHE, 2022). No entanto, até 1950 às drogas não 

representavam relevância político-econômica, pois eram tidas como próprias de grupo 

marginalizados, não sendo, portanto, alvo de controle social, até que em 1960 os 

entorpecentes invadem as “tradicionais” famílias americanas e apossam-se de seus 

jovens (ZAGHLOUT, 2018). 

Tal reviravolta fez com que em 1971 o então presidente norte-americano 

Richard Nixon inaugurasse formalmente a chamada “war on drugs”, guerra às drogas 

(KARAM, 2013), legitimando o discurso jurídico-político para além do território 

estadunidense, bem como ampliando o poder punitivo estatal tornando legítima ações 

até então questionáveis e abusivas, há de se ressaltar que a popularização do termo 

e rápida adesão dos demais países à referida empreitada, são atribuídas ao contexto 

de guerra fria (1947 – 1991). 

No cenário brasileiro, às drogas demoraram a serem vistas enquanto problema 

político social, embora a primeira menção legal é datada das Ordenações Filipinas, 

livro V, título 89 (RIBEIRO, 2016), que dispunha que, salvo se a pessoa fosse boticário 

com licença para ter botica e exercesse a profissão, não deveria ter para vender em 

sua casa “rosalgar branco, nem vermelho, nem amarelo, nem solimão, nem 

escamonéa, nem ópio”. Porém, não havia significativa fiscalização, tão pouco previsão 

de pena para àqueles que fossem flagrados com tais substâncias. 

Nem mesmo no Código Criminal do Império, sancionado em dezembro de 

1830, houve menção ao tema das drogas, que ficava à cargo de disposições locais 

(RIBEIRO, 2016), como por exemplo no Rio de Janeiro que em 1830, proibia que as 

pessoas vendessem e usassem “pito de pango” (maconha), sendo considerada a 

primeira disposição legal sobre as drogas (RIBEIRO, 2016). E, em 1890, a nível 

nacional temos com o Código Penal da República, em seu art.159, a proibição do 
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comércio de substancias venenosas, contudo, tinha aplicação subjetiva em relação às 

drogas, que apesar de grande parte delas serem alucinógenas não eram 

consideradas venosas. 

A nível mundial, em 1912, foi realizada em Haia, a Conferência Internacional 

do Ópio, que culminou na criação do Decreto n° 11.481 de 1915 no Brasil, que nesse 

período possuía preocupações sanitárias com o uso dos entorpecentes (RIBEIRO, 

2016), não havendo ainda em primeiro momento a criminalização das condutas de 

uso dos entorpecentes, apesar das medidas médico-policiais que previam tratamento 

obrigatório, internação compulsória e interdição de direitos dentre outras medidas 

(RIBEIRO, 2016). 

Apenas em 1932, através do Decreto 20.930 que a posse de drogas passa a 

ser criminalizada e em 1938, com a edição do Decreto-lei 891, o uso também passa 

a integrar a lista de ações vistas como crime. No entanto, em 1940 o Código Penal 

inovou ao descriminalizar o consumo, e concentrou em seu art.281 todas as condutas 

criminalizadas. 

Neste interim, o Brasil, que já em 1967 era o segundo país a enfrentar o 

“inimigo” com a edição do Decreto-Lei 159/67, responsável por igualar os 

entorpecentes às substâncias capazes de determinar dependência física e/ou 

psíquica, e Decreto-Lei 385/68 o qual modificou dispositivo do art. 281 do Código 

Penal e igualou as penas do consumidor e traficante, a fim de se adequar as diretrizes 

internacionais guiadas pelos EUA, editou a lei 5.726/71 encarregada de elencar as 

condutas proibidas (CARVALHO, 2016). 

Ante o exposto, conclui-se que a legislação sobre drogas no Brasil e em muitas 

partes do mundo tem uma história complexa e multifacetada. Ela evoluiu ao longo do 

tempo, refletindo não apenas preocupações de saúde pública, mas também questões 

sociais, culturais e políticas. Inicialmente, o controle das drogas estava ligado a 

preocupações médicas e sanitárias, mas ao longo dos anos, especialmente a partir 

do século XX, passou a ter motivações mais amplas, muitas vezes discriminatórias e 

associadas a questões de classe social, gênero e raça (ZAGHLOUT, 2018). 

 

2.2 CRIMINALIZAÇÃO DO NEGRO NO PERÍODO PÓS-ESCRAVIDÃO 

Desde os primórdios a dominação se mostra como elemento constitutivo das 

relações humanas, uma vez que na ausência de regramentos valia-se a lei do mais 

forte sobre o mais fraco, motivo pelo qual o direito à vida e a morte se caracteriza 
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como atributo fundamental da teoria clássica da soberania, nesse sentido temos que 

a partir da firmação do pacto social ocorre a estatização do biológico. 

Portanto, a teoria clássica da soberania sustenta que o Estado é a autoridade 

suprema e indivisível dentro de seu território, com o poder exclusivo de governar e 

fazer leis. Essa teoria desempenhou um papel crucial na formação e no 

funcionamento dos Estados modernos, embora tenha sido objeto de debate e revisão 

em resposta às mudanças nas dinâmicas globais e nas preocupações 

contemporâneas (NASCIMENTO, 2016). 

Michael Foucault na sua obra Em Defesa da Sociedade (FOUCAULT, 1796), 

traduz em biopoder e biopolítica, sendo o biopoder o poder de regulamentação do 

fazer viver e deixar morrer, se manifestando na desqualificação progressiva da morte, 

distanciando-se do fazer viver e deixar morrer e aproximando-se/tornando-se o direito 

de intervir em como viver, e a biopolítica por sua vez lida com a população como sendo 

um problema político. 

Desse modo, a criminalidade pensada à luz do biopoder, se torna um 

mecanismo desse, uma vez que legitima a condenação à morte, o isolamento e 

consequente extermínio. Contudo apesar de legitimar o assassinato cometido pelo 

Estado, tal mecanismo ainda seria insuficiente por não determinar o que deixar viver 

e o que fazer morrer. Assim sendo o racismo surge como mecanismo do biopoder, 

uma vez que a ele incumbe o corte entre o que deve viver e o que deve morrer, 

fazendo uma distinção/qualificação das raças, fragmentando e censurando o objeto a 

que se dirige o biopoder. 

Motivo pelo qual o racismo analisado sob o aspecto do biopoder permite uma 

relação positiva entre o deixar viver e o fazer morrer, visto que quanto mais indivíduos 

“anormais” forem mortos, menos degenerados haverá em relação à espécie. Sendo 

assim a morte do outro seria uma contribuição necessária à segurança da vida em 

sociedade, de modo que o racismo é a condição de aceitabilidade de tirar a vida em 

uma sociedade (FOUCAULT, 1976). 

Outrossim, a capacidade de criar desigualdades torna-se instrumento para a 

aplicação do biopoder, razão pela qual muitas práticas tidas como violadoras da 

dignidade humana foram praticadas e incentivadas pelo Estado, por exemplo, a 

escravidão, isto é, posse e comercialização de indivíduos, pois caracterizava-se pela 

coexistência de duas ordens, uma comunidade de semelhantes, regida teoricamente 

pela igualdade, e uma categoria de não semelhantes, também instituída por lei, que a 
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priori não possuiriam qualquer direito e seriam regidos pela desigualdade, fundada no 

preconceito de raça (MBEMBE, 2017).  

Contudo, a escravidão de início incerto e enfatizada sobre a população negra 

a partir de meados do século XV, pelo modelo português, embora fosse legitimada 

pelo Estado, começa a ter sua derrocada no ano de 1792, quando a Dinamarca 

primeiro país a abolir a escravidão colonial, promulgou sua Lei de Abolição, motivo 

pelo qual o negro, agora não mais objeto propulsor da economia, é eleito como sendo 

“inimigo” do Estado, sendo agora a população negra um problema político. 

À vista disso, tendo a abolição da escravidão ocorrido de forma desordenada e 

sem amparo jurídico aos recém-libertos na grande maioria dos países, o negro passa 

a ser visto como corruptor das sociedades, representando um perigo político e 

econômico para o Estado, e levando esse a criar outros mecanismos para legitimar a 

perseguição e segregação dos negros.  

Dando um passo atrás na história, é importante mencionar que, embora os 

Estados Unidos como um todo fosse uma colônia inglesa, o processo de colonização, 

tal qual no Brasil, ocorreu de diferentes formas a depender da localização, nesse 

sentido, temos que na região norte daquele país, uma vez que dentre as inúmeras 

variáveis as condições climáticas da região não eram tão favoráveis a implantação de 

regimes de exploração, houve a colonização de povoamento, ou seja, baseada no 

minifúndio, na policultura voltada para o abastecimento do mercado interno e na mão 

de obra livre, lado outro, o sul do país teve sua colonização voltada à exploração 

principalmente da atividade agropecuária que se valia, principalmente, da mão de obra 

escrava (SILVA, 2019). 

Por conseguinte, embora os Estados Unidos tenham proclamado sua 

independência enquanto colônia inglesa no ano de 1776, o país era permeado pelas 

tensões entre nortistas e sulistas, que devido ao processo de colonização possuíam 

ideais divergentes, sendo que os nortistas eram favoráveis ao fim da escravidão, e os 

sulistas queriam manter o regime (LUCENA, 2020), já que este era a principal 

engrenagem da sua economia, incorrendo na guerra da secessão que durou de 1861 

à 1865, terminado naquele ano com a derrota dos sulistas e promulgação da Décima 

Terceira Emenda, responsável por abolir a escravidão no país.  

Sendo que, a nível mundial, um dos movimentos de maior repressão e 

criminalização da população negra ocorreu nos Estados Unidos da América, nos idos 

de 1865, com a promulgação da Décima Terceira Emenda, responsável por abolir a 
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escravidão naquele país, com a consequente criação da Ku Klux Klan, na cidade de 

Pulaski no estado do Tennessee, a qual consistia em uma organização supremacista 

branca, que perseguia tanto negros, quanto judeus, porém com foco na perseguição 

dos ex-escravizados (VOGEL, 2023). 

Nesta senda, a Ku Klux Klan era majoritariamente formada por sulistas, que 

embora derrotados, manifestavam seu descontentamento de forma violenta contra a 

suposta igualdade decorrente da abolição, motivo pelo qual perseguiam, torturavam e 

matavam negros de forma violenta e exemplar para que os demais não ousassem se 

opor a supremacia branca (LUCENA, 2020). 

Outrossim, a partir da narrativa fomentada por D. W. Griffith através do filme, O 

Nascimento De Uma Nação, onde os negros eram retratados como um inimigo a ser 

combatido, devido ao perigo que representava às mulheres e famílias brancas da 

época, os integrantes do grupo se sagravam heróis combatentes da desordem e do 

inimigo, agarrando-se desse modo ao ideário populacional supremacista (Figura 1), 

vide: 

Figura 1 - O Nascimento de uma Nação 

 
Fonte: SANTIAGO, 2015. 

 
Outrossim, vale destacar que, embora a décima terceira emenda tenha abolido 

a escravidão nos Estados Unidos, possuía em seu texto a seguinte redação: 

Não haverá, nos Estados Unidos, ou em qualquer lugar sujeito à sua 
jurisdição, nem escravidão, nem trabalhos forçados, salvo como punição de 
um crime pelo qual o réu tenha sido devidamente condenado. (grifo 
nosso). (EUA, 1865). 
 

Motivo pelo qual, o fim da escravidão foi um tanto quanto simbólico, porém 

inefetivo na prática, pois surgiram leis direcionadas aos ex-escravizados, como por 
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exemplo leis contrárias a vadiagem, cujo os alvos eram os negros, que apesar de 

libertos não possuíam qualquer amparo jurídico que lhes assegurassem trabalho e 

moradia, eram presos e forçados a trabalharem principalmente para reconstruir a 

fragilizada economia sulista.  

Sendo este o principal evento a nível mundial que contribuiu para a 

criminalização do negro, que apesar de não mais escravo, ainda constituía a principal 

mão de obra e objeto de economia, é importante mencionar que, embora não possua 

atualmente, em tese, existência formal a Ku Klux Klan mantêm vivos seus ideais não 

só nos EUA (Figura 3), mas também no Brasil (Figura 4), havendo ainda muitos 

movimentos que defendem a supremacia branca. 

 

Figura 2 - EUA, 2019 

 
Fonte: DUNN, 2019 

Figura 3 - Brasil, 2017 

 
Fonte: ANDRÉ, 2017. 

 
 

Já na perspectiva brasileira, temos que a colonização ocorrida nestas terras se 

aproxima do modelo sulista, em virtude da ampla exploração da mão de obra escrava 

em atividades de agropecuária, a exemplo dos engenhos de cana-de-açúcar, ou seja, 

“um processo produtivo que visava o lucro de primeira ordem” (BICALHO; 

BARCELOS, 2021), seguindo, assinada em 13 de maio de 1888 pela Princesa Isabel, 

a Lei Áurea extinguiu oficialmente a escravidão do Brasil, embora as bases da criação 

da lei tenham sido influenciadas por correntes humanistas que à época se opunham 

à "coisificação" do negro legitimada pela postura do estado e pelo ordenamento 

jurídico, o real pano de fundo desta transformação caracterizava-se por um momento 
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econômico que já anunciava a falência do modelo escravista pela introdução da mão-

de-obra assalariada europeia. 

É importante mencionar que havia também àqueles que defendiam o fim da 

escravidão não pelo bem do escravo, e sim pelo embranquecimento da nação, dentro 

dos autores da corrente, Joaquim Nabuco se destaca com a obra “O Abolicionismo”, 

vide: 

O principal efeito da escravidão sobre a nossa população foi africanizá-la, 
saturá- -la de sangue preto. (...) Chamada para a escravidão, a raça negra, 
só pelo fato de viver e propagar-se, foi se tornando um elemento cada vez 
mais considerável na população (NABUCO, 2000). 

 

Logo, no Brasil, os ex-escravizados, também representavam acima de tudo, um 

problema político-social, uma vez que não detinham qualquer mecanismo que 

proporcionasse a inserção no mercado de trabalho, à mercê da própria sorte, 

caracterizavam um grande inchaço urbano, fazendo com que o Estado criasse outros 

meios de controle populacional (PAULINO; OLIVEIRA, 2020). 

O Estado, através da polícia, assumiu o papel de defender predominantemente 

os interesses econômicos da elite branca. Isso resultou na criminalização de muitos 

comportamentos e culturas que eram praticados principalmente pela população negra, 

levando à criação de políticas públicas que visam controlar os corpos negros, que, 

embora livres, continuam a ser vistos como suspeitos (GOMES, 2020). 

 A desigualdade entre brancos e negros é evidente em várias áreas da 

sociedade, o que nos leva a reconhecer a influência duradoura da escravidão como 

um elemento fundamental para compreender o Brasil contemporâneo (GOMES, 

2020). 

Contexto no qual, nos idos de 1889 e 1830 durante a República Velha, visando 

a “higienização urbana”, surgiu a criminalização da vadiagem com fins dirigidos a 

população recém liberta, tornando clara, também neste país, a simbiose entre política 

e ação policial (Figuras 4 e 5) (PAULINO; OLIVEIRA, 2020). 

É importante ressaltar que nunca houve humanização do período pós-

escravidão no Brasil, visto que o ocorrido era visto como uma “chaga” na história 

brasileira até mesmo por àqueles que apoiaram o seu fim, algo que fica claro em 1911 

com o Congresso Internacional das Raças onde o cientista João Batista de Lacerda 

apresentou um artigo intitulado “Sur les Métis au Brésil” (tradução: Sobre o Mestiço 

no Brasil), que previa a extinção de mestiços e negros no Brasil em decorrência dos 
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fatores biológicos (os negros eram considerados retardatários e pré-dispostos aos 

vícios e distúrbios mentais pelo médico Henrique Roxo, em 1904), e sociais, cuja ideia 

apenas não foi aceita por ser considerada demorada demais (SCHWARCZ; 

STARLING, 2015). 

Figura 4 - EUA, 2020 

 
Fonte: O TEMPO, 2021 

Figura 5 - Brasil, 2022 

 
Fonte: O GLOBO, 2022 

 
 

É evidente, portanto, que após o fim da escravidão, o Estado passou a 

considerar o negro como um inimigo, utilizando a desigualdade como instrumento para 

exercer o biopoder. O racismo se tornou a condição que determina quem terá o direito 

de viver e quem será destinado à morte (FOUCAULT, 1976). 

Há neste cenário a aplicação do Direito Penal do Cidadão e do Direito Penal do 

Inimigo (JAKOBS, 2012), sendo àquele referente ao “cidadão de bem”, cumpridor de 

seus deveres e obrigações para com o pacto social (leia-se Estado), e este por sua 

vez, sendo àquele que rompe com o contrato social, recaindo em um status de “não 

cidadão” ou ainda “não pessoa” sobre a qual o Estado, a pretexto do clamor social por 

proteção e segurança, suprimi os direitos e garantias de seu inimigo (PILATI, 2011), 

envolvendo a aplicação de medidas mais rigorosas, incluindo penas mais severas, 

restrições às garantias processuais e até mesmo a possibilidade de detenção 

preventiva sem um julgamento completo. 

Nesse contexto, com o objetivo de tornar as sanções mais rigorosas, o Código 

Penal da República dos Estados Unidos do Brasil de 1890 (estabelecido através do 

Decreto nº 847 em 1890), explicitamente direcionado aos ex-escravizados, punia os 

recém libertos, que em grande maioria não possuíam emprego ou moradia fixa, bem 

como fazia menção direta a questão da capoeira no artigo 402, que fazia parte do 

capítulo XII intitulado "Dos vadios e Capoeiras" (BRAGA; SADANHA, 2014), in verbis: 
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Art. 399. Deixar de exercitar profissão, officio, ou qualquer mister em que 
ganhe a vida, não possuindo meios de subsistencia e domicilio certo em 
que habite; prover a subsistencia por meio de occupação prohibida por lei, ou 
manifestamente offensiva da moral e dos bons costumes 
(...) 
Art. 402. Fazer nas ruas e praças publicas exercicios de agilidade e destreza 
corporal conhecidos pela denominação capoeiragem; andar em correrias, 
com armas ou instrumentos capazes de produzir uma lesão corporal, 
provocando tumultos ou desordens, ameaçando pessoa certa ou incerta, ou 
incutindo temor de algum mal  (grifo nosso), (BRASIL, 1890). 

Apesar da natureza racializada do país, pós-abolição, onde o racismo brasileiro 

foi exacerbado na prática, neste momento, a base do mito da democracia racial foi 

solidificada no imaginário popular (DOMINGUES, 2005), cujo o sociólogo Gilberto 

Freyre autor do livro Casa-Grande & Senzala (FREYRE, 1933) é apontado como 

principal veiculador do mito, uma vez que na obra citada afirmava que os portugueses 

possuíam maior inclinação a se relacionarem com indivíduos de outras culturas, 

fazendo com que em decorrência da grande miscigenação não houvesse em suas 

colônias qualquer prática racista (CARDOZO, 2008) 

Cenário no qual, os negros, através da técnica de culpabilização da vítima, na 

qual a vítima através de questionamentos quanto ao comportamento, ações e 

escolhas é tida como culpada pelos seus males, os negros continuaram em 

desvantagem. contra indivíduos da raça branca e não conseguiram competir de forma 

igualitária (DOMINGUES, 2005). 

A cor da pele continua a ser um obstáculo significativo ao sucesso individual ou 

de grupo. Como resultado, na disputa entre negros e brancos, o esforço, a 

competência, a inteligência, a capacidade e o desejo individual não foram os únicos 

fatores que determinaram o acesso aos recursos públicos e privados (DOMINGUES, 

2005). 

Aproveitando-se do mito da democracia racial, Vargas durante o primeiro 

período de seu governo, utilizou da narrativa para ampliar sua popularidade através 

de políticas que incluíam a todos, inclusive atendo o requerido pela Frente Negra 

Brasileira, criada em 1931, com a inclusão do negro na pauta governamental 

(GOMES, 2020), inclusive com a aprovação, já na sua segunda era, da 1° lei anti-

racismo em 1951, também conhecida como Lei Afonso Arinos, estabelecendo pena e 

multa para aqueles que fossem pegos em situações de discriminação (WESTIN, 

2020). 

Contudo, nos anos de 1970, contexto ditatorial no Brasil, o movimento negro 

sofreu intensa perseguição, pois “os jovens negros de intelecto acima da média” eram 
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considerados grande ameaça, primeiro por serem contra o regime instaurado, e 

segundo pelo medo da influência dos EUA que vivia intenso momento de lutas raciais 

(MADEIRO, 2019). 

Essa perseguição pode ser entendida à luz da aplicação da teoria da 

"necropolítica", elaborada pelo filósofo camaronês Achille Mbembe. Essa teoria 

descreve como o Estado exerce controle sobre quem vive e quem morre não apenas 

através da violência direta, mas também por meio de políticas que negam o acesso a 

recursos básicos, serviços de saúde e condições de vida dignas. 

Focando na análise das relações de poder e controle exercidas pelos Estados 

e outros atores políticos sobre a vida e a morte das populações, principalmente em 

situações de conflito, opressão e discriminação. A necropolítica leva em conta não 

somente as ações diretas de violência, mas também as estruturas e políticas que 

influenciam as condições de vida das pessoas e afetam suas chances de 

sobrevivência e bem-estar. (SOUZA, 2018) 

Em resumo, a conexão entre o "direito penal do inimigo" e a "necropolítica" 

reside na maneira como o Estado utiliza o direito penal para criar condições em que 

certos grupos de pessoas são tratados como inimigos, ao mesmo tempo em que são 

privados de recursos e direitos essenciais para a vida. Essas abordagens suscitam 

questões críticas sobre justiça, igualdade e direitos humanos, destacando a 

necessidade de uma análise minuciosa das políticas estatais que afetam 

profundamente e, muitas vezes, de maneira letal, a vida das pessoas. 

 

2.3 PERFILAMENTO RACIAL NO COMBATE ÀS DROGAS 

Conforme demonstrado, o uso das drogas nunca foi exclusivo de determinados 

grupos ou determinada época, estando presente em todas as esferas da sociedade 

nos mais variados recortes espaço-temporais, contudo nem todas as categorias 

sociais sofreram e sofrem consequências na mesma intensidade que aquelas massas 

historicamente relegadas (mulheres, hipossuficientes e indivíduos fenotipicamente 

negros e não brancos), sobre os quais inflige a morte, violência policial e prisões 

arbitrárias como exercício organizado do jus puniendi estatal (OLIVEIRA; EDUARDO, 

2018), nesse sentido a autora Vera Malaguti Batista em sua obra “Difíceis ganhos 

fáceis: drogas e juventude pobre no Rio de Janeiro”, melhor explica a ideia até aqui 

trabalhada: 
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A primeira lei federal contra a maconha tinha carga como ideológica a sua 
associação com imigrantes mexicanos que ameaçavam a oferta de mão-de-
obra no período da Depressão. O mesmo aconteceu com a imigração chinesa 
na Califórnia, desnecessária após a construção das estradas de ferro, que foi 
associada ao ópio. No Sul dos Estados Unidos, os trabalhadores negros do 
algodão foram vinculados à cocaína, criminalidade e estupro, no momento de 
sua luta por emancipação. O medo do negro drogado coincidiu com o auge 
dos linchamentos e da segregação social legalizada (BATISTA, 2003, p.81, 
2ª ed.) 
 

Destarte o “mito da droga” divulgado pelos veículos de comunicação e acolhido 

pelo imaginário social (OLMO, 1990), tem como principais criadores políticos 

moralistas movidos por interesses econômicos e de controle social influenciados por 

“alianças brancas puritanas que levantaram as bandeiras da reprovação moral frente 

ao consumo das drogas” (ZAGHLOUT, 2018, p.100), fazendo com que a política de 

combate às drogas se torne uma política de extermínio dirigida pelo “racismo 

enquanto sistema de poder político, econômico e cultural” (DUARTE; FREITAS, 

2019), fazendo com que as maiores guerras não sejam travadas entre Estados, mas 

sim entre o Estado e grupos de poder paralelo que surgem dentro do próprio território 

estatal (MBEMBE,2020), de modo que não há no horizonte possibilidade de vitória 

pelo Estado, perpetuando-se de forma sistemática um combate violento voltado ao 

extermínio das minorias (LOBO; RIBEIRO, 2021).  

A posição do Estado brasileiro em relação às drogas pode ser explicada 

principalmente por dois fatores significativos. O primeiro desses fatores está 

relacionado ao passado escravagista do Brasil. Este país foi o último na América a 

abolir a escravidão, o que aconteceu por meio da assinatura da Lei Áurea em 13 de 

maio de 1888, pela Princesa Isabel. Embora essa seja uma data notável na história 

brasileira, é importante observar que a Lei Áurea não trouxe melhorias substanciais 

nas condições sociais e econômicas dos ex-escravos. 

A maioria dos ex-escravos, que não tinha acesso à educação formal nem a 

uma profissão definida, não experimentou uma mudança significativa em sua situação 

após a emancipação legal. Eles permaneceram marginalizados e não foram 

efetivamente empoderados para alcançar a cidadania plena ou ascensão social. Além 

disso, o passado escravagista do Brasil foi caracterizado pela crença na ideia do 

"branco salvador", que buscava civilizar a população negra considerada ignorante 

(SAAD, 2019). Isso legitima a exploração e a supressão de suas liberdades, 

reforçando a desigualdade e a opressão histórica. 
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N’outro giro temos que a posição ostensiva adotada pelos Estados Unidos da 

América apoiada no idealizado Sistema de Segurança Nacional, cujo objetivo 

essencial era impedir a chegada dos entorpecentes no estrangeiro, tendo como pano 

de fundo a relação entre dominantes e dominados, permitindo assim que o grande Tio 

Sam exercesse e exerça poder sobre os países em desenvolvimento (FERRUGEM; 

LIMA; ROCHAR, 2020), algo que naquele momento fez com que a atenção se voltasse 

a América-latina, a exemplo temos a campanha contra as drogas na Venezuela em 

1984 (ZAGHLOUT, 2018). 

Nessa linha, os entorpecentes, presentes em diversos contextos culturais e 

períodos históricos, sempre mantiveram um certo ar de mistério em torno deles 

(EPITÁCIO; QUADROS; OURIQUES, 2019). No entanto, é importante destacar que a 

cultura de proibição que envolve as drogas está diretamente relacionada com a 

delegação de poderes dos indivíduos ao Estado, como parte de um pacto social. Esse 

pacto foi originalmente concebido como um instrumento de democracia, destinado a 

promover a igualdade e a segurança jurídica, como enfatizado por Pierre Bourdieu. 

De modo, que o pacto social evoluiu, dando origem a leis e regulamentações 

relacionadas às drogas em âmbito nacional e internacional. Essas leis e a abordagem 

do Estado em relação ao combate às drogas têm sido objeto de críticas significativas. 

Muitos autores argumentam que essa abordagem é racializada e segregacionista, o 

que significa que ela impacta de forma desproporcional as comunidades negras. 

Portanto, a evolução das leis, tanto em nível nacional quanto internacional, que 

têm como referência a dignidade da pessoa humana como um princípio fundamental, 

tem levantado dúvidas sobre a postura do Estado em relação às drogas. Essas 

dúvidas surgem tanto no processo de elaboração das leis quanto na implementação 

das políticas de combate às drogas. É cada vez mais comum a percepção de que 

essa postura é discriminatória e tende a perpetuar desigualdades sociais e raciais. 

No entanto, por mais insurreições que hajam, a postura do governo ainda é 

legitimada em grande parte pela apática sociedade na qual a morte de 23 (vinte e três) 

pessoas após uma operação policial na Vila Cruzeiro, comunidade da Zona Norte do 

Rio de Janeiro3, se torna apenas mais uma fatalidade necessária no combate ao 

 
 
3 SOUZA, Rafael Nascimento de. Operação do BOPE, da PF e da PRF tem 23 mortos sendo uma 
moradora, na Vila Cruzeiro. EXTRA, 26 de maio de 2022. Disponível em: 
<https://extra.globo.com/casos-de-policia/operacao-do-bope-da-pf-da-prf-tem-23-mortos-sendo-uma-
moradora-na-vila-cruzeiro-25516523.html>. Acesso em: 18 de outubro de 2022. 
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tráfico, sem que haja questionamento quanto ao protocolos adotados, sendo a mídia 

grande propulsora do estigma de que moradores de bairros periféricos – em grande 

maioria negros – são propensos ao crime (FERRUGEM; LIMA; ROCHAR, 2020), 

colocando o ideal de segurança acima da dignidade da pessoa humana (KARAM, 

2013). 

Nessa perspectiva, o perfilamento racial, também conhecido como "racial 

profiling" em inglês, é uma prática na qual as autoridades policiais ou outras 

autoridades públicas usam a raça, etnia, nacionalidade ou origem racial de uma 

pessoa como um fator determinante para selecioná-la como suspeita de envolvimento 

em atividades criminosas, sendo este critério base para todo o sistema acusatório 

(MAGALHÃES, 2021). 

Art. 28. Quem adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar ou trouxer 
consigo, para consumo pessoal, drogas sem autorização ou em desacordo 
com determinação legal ou regulamentar será submetido às seguintes penas: 
(...) 
§ 2º Para determinar se a droga destinava-se a consumo pessoal, o juiz 
atenderá à natureza e à quantidade da substância apreendida, ao local e 
às condições em que se desenvolveu a ação, às circunstâncias sociais 
e pessoais, bem como à conduta e aos antecedentes do agente. (grifo 
nosso). (BRASIL, 2006). 

 

O dispositivo acima foi extraído da Lei n° 11.343 de 2006, também conhecida 

como “Lei de Drogas”, cuja principal finalidade é a de estabelecer as normas e 

diretrizes para o controle e repressão ao tráfico de drogas, bem como orientações 

voltadas à prevenção do uso indevido e a atenção integral ao usuário ou dependente 

de drogas, contudo, especialmente pelo seu caráter subjetivo ao estabelecer os 

critérios de diferenciação entre porte e tráfico a lei dita como “Jim Crow à brasileira” 

por Gil Luiz Mendes, é apontada como a principal causa do superencarceramento no 

Brasil, visto que, de acordo com o 14º Anuário Brasileiro, no ano de 2005, ano anterior 

a lei, o número de pessoas encarceradas era de 361.402, já em 2019, 13 anos após 

a promulgação do diploma, a quantidade subiu para exorbitantes 755.274, 

representando um aumento de aproximadamente 108.93%4 (Tabela 1) (Gráfico 1). 

 
 
4 Porcentagem de Aumento = [(Novo Valor - Valor Antigo) / Valor Antigo] x 100 

[(755.274 - 361.402) / 361.402] x 100 
[(393.872) / 361.402] x 100 
Porcentagem de Aumento ≈ 108.93% 
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Tabela 1 

 

Fonte: ANUÁRIO, 2014 

Gráfico 1 

 

Fonte: ANUÁRIO, 2014 

 

Nesse sentido, conforme os conceitos de biopolítica e biopoder já 

mencionados, torna-se relevantíssimo mencionar que, ainda segundo 14º Anuário 

Brasileiro, houve um crescimento de 377,7% na população carcerária identificada 

como negra, e entre os brancos a variação foi bem inferior, correspondendo à 239,5%, 

sendo assim, ainda que abolida à escravidão como legitimação da hierarquização 
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social e racial, surgem novas maneiras de controle social com foco na subalternização 

estrutural da população negra (BORGES,2019). 

Uma vez que a Lei n° 11.343 de 2006, não estabelece quantidade mínima a ser 

considerada na distinção entre usuário e traficante, o racismo enquanto ferramenta na 

aplicabilidade do biopoder é utilizado pelos agentes e autoridades a fim de estabelecer 

sobre quem incidirá o dispositivo legal, seguindo por essa linha, o Ministro Alexandre 

de Moraes, no julgamento sobre a descriminalização da maconha, apoiado no estudo 

realizado pela Associação Brasileira de Jurimetria (ABJ), pontuou o seguinte: 

Para uma pessoa analfabeta, é de 32 gramas; para quem tem o ensino médio, 
40g e, para quem possui ensino superior, salta para 49g. Para um jovem, em 
torno de 18 anos, 23,9 g, para quem tem até 30 anos, 36g e para quem tem 
mais de 30 anos, pula para 56g. 134% a mais. Uma pessoa branca precisa 
portar 80% mais maconha do que uma pessoa preta ou parda para ser 
considerada traficante. (MORAES, 2023). 

 

Ademais, dentro do arcabouço jurídico, há ainda dispositivo que de igual 

maneira é ineficaz quanto aos critérios objetivos, ampliando de maneira imensurável 

a incidência do racismo enquanto critério do ser ou não ser criminoso, in verbis: 

Art. 244.  A busca pessoal independerá de mandado, no caso de prisão 
ou quando houver fundada suspeita de que a pessoa esteja na posse de 
arma proibida ou de objetos ou papéis que constituam corpo de delito, ou 
quando a medida for determinada no curso de busca domiciliar. (grifo nosso). 
(BRASIL, 1941). 

O instituto da fundada suspeita, previsto no Código de Processo Penal 

brasileiro, é uma ferramenta jurídica que permite às autoridades policiais a realização 

de abordagens, revistas e detenções baseadas em suspeitas fundamentadas, ainda 

que ausentes as provas concretas de um crime. Tal prerrogativa, embora tenha o 

objetivo de auxiliar na prevenção e investigação de atividades criminosas, apresenta 

sérias implicações no contexto do racismo institucional no Brasil, que manifesta 

quando as autoridades policiais, consciente ou inconscientemente, direcionam seu 

foco de abordagens e investigações de forma desproporcional aos indivíduos de pele 

negra.  

Como resultado, em 2017, o Núcleo de Estudos de Estudos da Violência da 

Universidade de São Paulo (NEV-USP), aferiu que 74% das prisões por tráfico tem 

apenas os próprios policiais como testemunha, e em 91% desse percentual há 

condenação (RODAS, 2017). Contexto no qual subsiste a teoria da encriptação do 

poder, onde o agente estatal cria “verdades” por meio de suas subjetivações 

(GONTIJO; MARMOL, 2020), negando o ser político que subsiste no indivíduo negro 

através de estratificações e ocultação da linguagem, permite que um grupo 
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hegemônico atue sobre a realidade, apropriando-se da subjetivação que se subtrai 

dela própria, neutralizando e eliminando as diferenças (GONTIJO; MARMOL, 2020). 

Isso ocorre muitas vezes com base em estereótipos arraigados que associam 

a criminalidade à cor da pele, sendo a população negra frequentemente submetida a 

abordagens arbitrárias e a tratamentos desiguais simplesmente por causa de sua 

aparência. Tal fato é facilmente provado pelas estatísticas, sendo que pessoas 

negras, de acordo com o levantamento feito pelo Instituto de Defesa do Direito de 

Defesa (IDDD) nas cidades do Rio de Janeiro e São Paulo, possuem 4,5 vezes mais 

chances de serem abordadas do que pessoas brancas, e ainda, segundo estudo 

realizado pelo Centro de Estudos de Segurança Pública e Cidadania (Cesec), na 

cidade do Rio de Janeiro, constatou que 63% das abordagens policiais realizadas 

possuem como alvo pessoas negras, no mais, foi constatado pelo Anuário de 

Segurança Pública de 2021, que os negros representam 84% das pessoas mortas em 

ações policiais.  

 Destarte, resultado disso é um ciclo de desigualdade e injustiça que perpetua 

a marginalização das comunidades negras, cujo o resultado é traduzido nas 

fatalidades e números mencionados ao longo deste trabalho, uma vez que a letalidade 

foi elegida como modelo de confronto independentemente da dinâmica de governo ou 

de criminalidade (RAMOS, 2021). 

 

2.4 IMPACTOS DA POLÍTICA DE DROGAS SOBRE A POPULAÇÃO NEGRA 

Desenvolvida no século XIX e usada como base para o nazismo, a teoria da 

eugenia manteve o controle social selecionando os aspectos considerados melhores. 

Portanto, segundo essa perspectiva, existirão pessoas que se destacam dependendo 

de suas características. No atual contexto brasileiro, o conceito de superioridade 

eugênica pode ser visto na luta contra as drogas e na questão do uso de medidas 

legais fundamentalmente discriminatórias. 

Dessa maneira, população negra é afetada de forma desproporcional pelas 

políticas de drogas, resultando em taxas mais altas de prisões e encarceramento. As 

estatísticas mostram que os negros são presos e encarcerados com mais frequência 

do que os brancos por crimes relacionados às drogas, apesar do uso de drogas ser 

semelhante em ambas as raças. Esse tratamento desigual no sistema de justiça 

criminal é um reflexo das políticas de drogas que visam criminalizar certas 

comunidades, em vez de tratar a dependência química como um problema de saúde 
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pública. De modo que abordagem punitiva tem um efeito prejudicial nas comunidades 

negras, levando a uma maior desigualdade e marginalização. 

Mormente, ao analisar os impactos sofridos pela população negra no combate 

às drogas por um prisma da baixa escolaridade, nota-se forte influência desse fator 

na problemática. Segundo a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios sobre 

Educação (PNAD), no ano de 2019, aproximadamente 10 milhões de jovens entre 14 

e 29 anos deixaram a escola sem ter completado a educação básica, sendo que mais 

de 70% eram pretos e pardos (CARDOZO, 2023), nesse sentido, para a educadora 

Luana Tolentino, a saída da escola, por vezes não é uma escolha, e sim o reflexo de 

uma estrutura social, isso pois, muitos jovens tem de deixar a escola para ajudar no 

sustento do lar. 

Em primeiro lugar, é necessário compreender que o direito à educação deve 

estar ligado à prestação de outros direitos sociais, como a saúde, a alimentação, a 

habitação e o emprego. A juventude negra e desfavorecida no Brasil é o grupo 

populacional com os piores indicadores de desenvolvimento socioeconômico (FEIJÓ, 

2022), sendo que de acordo com a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 

(PNADC), no segundo trimestre do ano de 2022, os pretos e pardos representavam 

72,7% das pessoas em situação de desemprego, ou seja, aproximadamente 3,1 

milhões de um total de 4,27 milhões de desempregados. 

Outrossim, em 2020, de acordo com o estudo realizado pelo Instituto Sou da 

Paz, a taxa de homicídios de homens negros no Brasil é 4 vezes maior do entre 

homens não negros (ARCOVERDE, 2022), sendo que no ano de 2019, dentre as 

mortes por arma de fogo 78% são de pessoas negras (PORTO, 2022), ainda, no ano 

de 2019, os negros representavam expressivos 77% das vítimas de homicídio, 

levando o Atlas da Violência de 2021 à cruel constatação de que uma pessoa negra 

no Brasil possui 2,6 vezes mais chances de ser assassinada no Brasil. 

Contudo, contrariando o imaginário social em estudo realizado pela FIOCRUZ, 

através do Levantamento Nacional Sobre o Uso de Drogas pela População Brasileira, 

em 2015, os indivíduos brancos de 12 a 65 anos, representavam aproximadamente 

44,27% dos usuários de drogas, já os pardos com uma diferença mínima 

representavam 44,47%, pretos cerca de 10,12% e outros indivíduos que não foram 

encaixados em nenhuma das categorias citadas 1,13%. 

O efeito desproporcional das políticas de drogas também se estende às famílias 

e comunidades negras. A prisão e o encarceramento de membros da família têm um 
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impacto devastador nas crianças, que muitas vezes são deixados sem um ou ambos 

os pais ou cuidadores (BATISTA, 2021), sendo que em 2021, de acordo com os dados 

disponibilizados pelo Cadastro Nacional de Adoção do Conselho Nacional de Justiça, 

de um total de 8.476 crianças cadastradas para adoção, 65,93%, ou seja, 5.558 

crianças são negras e pardas. Além disso, a prisão em massa de negros tem um efeito 

prejudicial nas comunidades, levando a uma maior desigualdade socioeconômica e a 

um aumento da violência. Essas consequências das políticas de drogas afetam 

desproporcionalmente as comunidades negras, perpetuando o ciclo de pobreza e 

marginalização. 

 Por fim, para combater o impacto prejudicial das políticas de drogas na 

população negra, é necessário que se faça uma reforma estrutural no Brasil, que 

abranja mecanismos que evitem a evasão escolar, incentivos à empregabilidade de 

pessoas negras a fim de facilitar sua inserção no mercado de trabalho; bem como a 

reforma das leis de drogas e a implementação de políticas que priorizem o tratamento 

da dependência química como um problema de saúde pública e não somente um 

crime, no mais é necessário também que o Poder Público ofereça aos seus agentes 

cursos sobre letramento racial, abordando a discriminação racial na aplicação da lei e 

nas abordagens policiais, para que tais problemas possam ser mitigados para garantir 

que as políticas de drogas não continuem prejudicando desproporcionalmente a 

população negra. 

 

2.4.1 Encarceramento em massa 

Conforme já demonstrado, os negros compõem a maioria da população 

prisional brasileira. Nesse contexto, para além do racismo estrutural, há também o fato 

de que, a partir do século 18, há grande adesão da sociedade ao cárcere como 

principal meio para a justiça criminal (BENFICA, 2023), em substituição às penas que 

implicavam sofrimento corporal (ex.: tortura), sendo que ainda, três séculos após, a 

privação da liberdade continua a ser o principal meio para “promover justiça”, gerando 

inclusive sensação de impunidade quando da aplicação de outros tipos de penas 

alternativas. 

Sob esse viés, de acordo com os dados publicados pelo Levantamento 

Nacional de Informações Penitenciárias (INFOPEN), em 2022, o Brasil possuía 

832.295 (oitocentos e trinta e dois mil e duzentos e noventa e cinco) pessoas 

encarceradas, das quais aproximadamente um quarto não possui condenação 
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transitada em julgado (HONÓRIO; PAIVA; STABILE, 2023). Nesse sentido, na 

sociedade pós-moderna, alguns temas são silenciados para que as estruturas de 

poder sejam mantidas (FOUCAULT, 1796), é notável tal analogia à situação fática dos 

presídios onde nem mesmo a situação de coisa inconstitucional é capaz de promover 

significativas mudanças no modo de se fazer justiça. 

Ainda, no ano de 2021, quando a população carcerária, desconsiderando as 

pessoas em regime aberto, o Brasil possuía 750 mil pessoas privadas de liberdade, 

das quais 215 mil, ou seja, 28% respondiam perante a Lei de Drogas (ALTINO, 2023). 

Nesse sentido, decorrem do super encarceramento inúmeras violações a direitos 

básicos como saúde e saneamento, cenário no qual um jovem negro de 28 anos 

condenado em 2018 com menos de 10 gramas de maconha, a 5 anos e 4 meses de 

reclusão, na cidade de Manhumirim, no interior de Minas Gerais, em 2020 quando já 

havia sido decretada a Pandemia da COVID-19 veio a falecer no presídio onde 80% 

dos encarcerados estavam contaminados pelo vírus5 (CHIMICATTI; PIMENTEL, 

2020). Por fim, é necessário mencionar, que os encarcerados estão sob a tutela do 

Estado, o qual deveria lhes assegurar segurança e integridade, contudo, de janeiro de 

2021 a julho de 2022, foram registrados pela Pastoral Carcerária, 223 casos de 

torturas praticadas dentro dos presídios, englobando desde a violência física, falta de 

alimentação e de água até a ausência de atendimento médico, cujo os algozes em 

sua maioria são os agentes estatais (MACIEL,2023). 

Pelo exposto, a descriminalização das drogas para consumo próprio com a 

fixação de parâmetros quantitativos capazes de distinguir usuários de traficantes é 

considerada medida necessária capaz de assegurar não só princípios decorrentes da 

dignidade humana, mas também será capaz de desinchar o sistema prisional, pois 

segundo simulação foi feita pelo Ipea, na pesquisa “Critérios Objetivos no 

Processamento Criminal por Tráfico de Drogas: natureza e quantidade de drogas 

apreendidas nos processos dos tribunais estaduais de justiça comum”, considerando 

25 gramas de maconha como quantia permitida, 27% dos condenados estariam 

dentro dos limites estabelecidos (ALTINO, 2023). 

 
 
5 Chimicatti CHIMICATTI, Pedro; PIMENTEL, Thais. Cerca de 80% dos detentos do presídio de 
Manhumirim, em Minas Gerais, estão com Covid-19. G1, 08 de julho de 2020. Disponível em: 
<https://g1.globo.com/mg/minas-gerais/noticia/2020/07/08/cerca-de-80percent-dos-detentos-do-
presidio-de-manhumirim-em-minas-gerais-estao-com-covid-19.ghtml>. Acesso em: 19 de setembro de 
2023. 
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2.4.2 Desigualdade no sistema de justiça criminal 

Nos termos já expostos, a desigualdade racial no Brasil é uma questão histórica 

e socialmente ordenada na qual embora os negros representem mais de 56% da 

população, continuam a ser a maioria das vítimas de crimes violentos praticados tanto 

pela sociedade quanto pelo próprio Estado, pois desde a escravidão e abolição houve 

a naturalização deste desequilíbrio (CARNEIRO, 2011), nesse sentido a desigualdade 

no sistema de justiça criminal é reflexo da própria sociedade, motivo pelo qual nem 

mesmo a Magna Carta de 1988 ou qualquer outra legislação consegue harmonizar e 

unificar as instituições (ex.: Judiciário, Ministério Público, Forças Policiais) e o 

comportamento dos agentes (ex.: juízes, promotores, policiais) que operam o sistema 

de controle formal em torno de um objetivo comum (VIDAL, 2023). 

Considerando as adversidades socioculturais e ideias pré-concebidas 

transportadas para a Justiça Criminal temos que o princípio da igualdade (art.5°, 

caput, da CF/88), é insuficiente para coibir distinções em razão da diferença das 

condições econômicas e da cor da pele, ante à necessária discricionariedade na 

atuação dos magistrados, que orientada pelo seu livre convencimento também é 

carregada pela sua experiência de vida, ainda que de maneira inconsciente, 

estendendo-se tal efeito aos promotores, policiais e demais agentes que compõem a 

máquina estatal, tornando árdua a missão do combate transversal do racismo. 

É importante ressaltar que não se trata de tolher a liberdade na atuação dos 

agentes até mesmo porque comprovadamente essa estratégia nunca levou a 

humanidade a bons resultados que não sua própria ruína, contudo, se faz necessário 

estabelecer parâmetros e procedimentos universais que, respeitando autonomia de 

cada agente, impessoalizem as situações e seres do caso concreto, de modo que os 

preconceitos não sejam capazes de influenciar na justiça a ser alcançada. 

Outrossim, é preciso deslocar a posição central que as prisões ocupam como 

meios de se fazer a justiça e a segurança pública (SILVA; MARTINS, 2014). No 

entanto, visto que outros crimes continuarão a ser cometidos, entende esta autora que 

propor o fim das prisões seria algo utópico, razão pela qual as medidas tomadas antes 

da fase carcerária apresentam-se como mais palpáveis. 

Nesse sentido, a oportunidade de responsabilizar o condenado sem envolvê-lo 

no sistema prisional resulta na diminuição da população carcerária e dos custos 

associados à sua detenção. Assim, mantemos a natureza educativa da pena, ao 



37 
 
 

mesmo tempo em que aliviamos o ônus financeiro do Estado com a custódia de 

detentos (BRÜGGEMANN, 2021). 

Diversas alternativas penais, como a prestação de serviços à comunidade e o 

trabalho em entidades públicas, proporcionam benefícios imediatos à sociedade. No 

entanto, além dessas vantagens, é importante destacar o impacto das penas que 

restringem direitos na redução do número de pessoas encarceradas 

(BRÜGGEMANN, 2021). A não exclusão do indivíduo do convívio social, possibilita-

lhe trabalhar e desempenhar um papel socialmente relevante, bem como manter ou 

estabelecer laços familiares e comunitários (BRÜGGEMANN, 2021). 

Nesse sentido, Maquiavel defendeu que “Mesmo as leis bem ordenadas são 

impotentes diante dos costumes” (MAQUIAVEL, 1469 – 1527). A perspectiva do 

filósofo aponta para uma falha muito comum das sociedades: acreditar que a criação 

da lei em si pode resolver problemas complexos, como a questão do racismo, 

portanto, apesar da necessária mudança legislativa, essa será insuficiente se o corpo 

social continuar voltado para a discriminação estrutural, sendo crucial atrelar políticas 

públicas que abordem as raízes culturais do problema. 

 

2.4.3 Abordagem de redução de danos 

A temática étnico-racial está presente em todas as interações sociais no Brasil, 

visto que a sociedade brasileira foi formada a partir da opressão racial de um grupo 

sobre os demais, com base na concepção de superioridade racial branca (SILVA; 

ROSA, 2021), razão pela qual é importante reconhecer o Brasil enquanto um país 

racista, pois um problema apenas pode ser solucionado quando é reconhecida sua 

existência. 

Motivo pelo qual se na encriptação do poder há a concentração dos códigos 

que manipulam a realidade jurídica e social nas mãos de um pequeno grupo, 

contrapondo-se, é necessário estender o acesso a tais códigos a mais pessoas, 

desencriptando o poder, nos termos do que é previsto pela Constituição Federal de 

1988 onde “todo poder emana do povo” (art.1°, parágrafo único, da CF/88), 

(ALBUQUERQUE; SERAFIM, 2020). 

No entanto, apesar da previsão constitucional de um amplo conjunto de direitos, 

isso não foi suficiente para garantir sua aplicação prática, pois eles muitas vezes 

assumiram um caráter principalmente simbólico. De acordo com Neves (1996, p. 325), 

toda Constituição possui uma carga simbólica, cujo propósito é influenciar a 
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consciência social ao consagrar valores importantes para a sociedade, bem como 

uma dimensão instrumental, que busca efetivamente moldar a realidade política e 

social implícita (ALBUQUERQUE; SERAFIM, 2020). 

O verdadeiro desafio reside não na existência dessa dualidade, mas sim na 

subordinação da dimensão simbólica à dimensão instrumental (ALBUQUERQUE; 

SERAFIM, 2020), de modo que se na lei maior há previsão de liberdade, igualdade, 

transparência e participação popular, o problema não é fruto de ausência legislativa e 

sim de ausência de efetividade, caso em que a criação de novas leis não seria 

eficiente. 

Portanto, uma vez reconhecida a necessidade de institutos como o do livre 

convencimento do magistrado e até mesmo da fundada suspeita quando efetivamente 

justificada. Sendo ainda que a fixação de 25 gramas de maconha como quantia 

permitida, seria capaz de reduzir em 27% a população carcerária (SCHREIBER, 

2023), conforme já demonstrado. 

A solução que se propõe é a fixação de parâmetros objetivos para a quantidade 

de entorpecentes como fator responsável por diferenciar usuários e traficantes; bem 

como, haja vista que a grande maioria das prisões em flagrante e condenação se dá 

apenas com o testemunho dos agentes envolvidos, a fim de assegurar o princípio do 

contraditório e da ampla defesa, se propõe a exigência de provas concretas e/ou 

depoimento de mais testemunhas.  

Preservando desse modo não só a liberdade de atuação dos agentes, mas 

também assegurando os direitos daqueles que são perseguidos pelo Estado. Por 

último e igualmente necessário, é imperioso aumentar a transparência da atuação 

estatal fornecendo dados de forma ampla e acessível à população, uma vez que se 

todo poder emana do povo, é dever deste fiscalizar a forma que se dá a aplicação de 

tal poder. 

No mais, discussão sobre o papel das prisões no sistema de justiça e 

segurança pública tem se intensificado nos últimos anos. Há um consenso crescente 

de que é necessário repensar a centralidade das prisões como meios de aplicar a 

justiça e garantir a segurança da sociedade (SILVA; MARTINS, 2014). 

Além disso, diversas alternativas penais, como a prestação de serviços à 

comunidade e o trabalho em entidades públicas, oferecem benefícios imediatos à 

sociedade. Essas medidas não apenas punem os infratores, mas também os 

envolvem em atividades que contribuem para o bem-estar da comunidade. Isso cria 
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um senso de responsabilidade e pertencimento, ao mesmo tempo em que ajuda a 

reduzir o número de pessoas encarceradas (BRÜGGEMANN, 2021). 

No entanto, é importante destacar que a implementação eficaz dessas 

alternativas requer uma abordagem multidisciplinar que envolva não apenas o sistema 

de justiça, mas também serviços sociais, educação e emprego. É fundamental que as 

políticas públicas abordem as causas subjacentes do crime e forneçam oportunidades 

reais para a reabilitação dos infratores. 

Por fim, é indispensável que haja ações que visem o letramento racial não 

apenas dos agentes estatais, mas de toda a sociedade, havendo reeducação racial 

que agrupa uma série de ações com o propósito de desfazer padrões de pensamento 

e comportamento que foram aceitos e considerados normais pela sociedade. Tanto 

em relação a indivíduos negros quanto a indivíduos brancos. No que diz respeito aos 

indivíduos negros, busca-se desmontar as ideias preconceituosas arraigadas na 

imaginação social, enquanto para os indivíduos brancos, o objetivo é desconstruir a 

ideia de superioridade racial (RODRIGUES, 2023). 
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3. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Por todo o exposto até o momento, é possível tecer que estamos longe de 

atingir a máxima aristotélica na qual a base da sociedade é a justiça, isso pois, de 

acordo com o panorama histórico traçado no item “2.1 JUS PUNIENDI E O 

INTERESSE POLÍTICO”, bem como no subitem “2.1.1 Origem da estrutura proibitiva 

e discriminatória” e  item “3 CRIMINALIZAÇÃO DO NEGRO NO PERÍODO PÓS-

ESCRAVIDÃO”, resta claro que o que foi criado para ser instrumento de democracia 

corrompeu-se, sendo empregado pelos homens como instrumento de opressão 

(BOURDIEU, 1930-2002). 

Assim, é evidente que grupos historicamente marginalizados continuam a ser 

excluídos do tecido social. O uso do sistema de justiça penal como uma ferramenta 

de controle social é direcionado contra um grupo considerado politicamente 

adversário. Nesse contexto, passamos a analisar o subitem "2.3 Perfilamento racial 

no combate às drogas".  

Este tópico levanta uma questão crucial: apesar das leis nacionais e 

internacionais serem, em teoria, orientadas pelo princípio fundamental da dignidade 

humana, essa orientação não é aplicada de maneira igualitária a todos. Ao adotar uma 

abordagem racializada no combate às drogas, o Estado, devido ao racismo estrutural, 

categoriza cidadãos e não cidadãos, com esta última categoria composta, em sua 

maioria, por indivíduos negros. 

Nesse sentido são diversos os fatores ligados à racialização no combate às 

drogas, dentre os quais se destacam a inserção do negro na sociedade enquanto 

objeto e fator determinante da economia no período da escravidão, e sua 

criminalização no período pós-abolicionismo, onde embora não mais escravo continua 

a lutar por premissas básicas como educação, moradia e emprego, que quando os 

são negados deixam-lhes mais expostos à situações que envolvam às drogas e o 

consequente combate pelo Estado, sendo os negros as maiores vítimas diretas da 

fantasiosa guerra às drogas. 

Destarte, para a questão incialmente proposta “qual o impacto das políticas de 

drogas sobre a população negra?”, valendo-nos do material disponível, através do 

item 2.4 titulado com as mesmas palavras que compõem o questionamento, podemos 

observar que as consequências vão além do vício e da prisão, pois os negros não são 

apenas a maior porcentagem da população carcerária, compõem também o maior 
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número de mortos, o maior índice de evasão escolar, o maior índice de desemprego 

e a maioria das crianças na fila da adoção. 

Seguindo por este pensamento, o item 2.4.1 “Encarceramento em massa”, 

apresenta uma visão crítica sobre o sistema carcerário brasileiro, destacando que os 

negros constituem a maioria da população prisional do país. Além do racismo 

estrutural, o texto ressalta como a sociedade adotou o encarceramento como principal 

forma de aplicação da justiça, substituindo punições que envolviam sofrimento físico. 

Isso resultou em uma população carcerária significativamente grande, com um quarto 

dos detentos ainda não tendo sido condenados definitivamente. 

No mais, o trecho aponta para as violações de direitos básicos que ocorrem 

nos presídios brasileiros, incluindo questões de saúde e saneamento, com exemplos 

concretos de casos de encarcerados que faleceram devido à falta de condições 

adequadas durante a pandemia de COVID-19. 

Nesse sentido, o item 2.4.2 que trata sobre a “Desigualdade no sistema de 

justiça criminal” argumenta que o princípio da igualdade, consagrado no artigo 5º da 

Constituição Federal de 1988, é insuficiente para eliminar as distinções baseadas em 

condições econômicas e cor da pele, especialmente quando se considera a 

discricionariedade na atuação dos magistrados e outros agentes da justiça, que 

muitas vezes são influenciados por preconceitos inconscientes. Isso torna desafiador 

combater o racismo de forma abrangente. 

Bem como, é destacada a importância de estabelecer parâmetros e 

procedimentos universais que, respeitando a autonomia de cada agente, garantam 

que a justiça seja imparcial e que os preconceitos não influenciem nas decisões. No 

entanto, ressalta que, apesar das mudanças legislativas necessárias, elas serão 

insuficientes se não forem acompanhadas por políticas públicas que abordem as 

raízes culturais do racismo. 

Por fim, no item 2.4.3 sobre a “Abordagem de redução de danos” argumenta 

sobre a necessidade de ações concretas para tornar efetivos os princípios 

constitucionais e combater o racismo estrutural, indo além das palavras e símbolos, a 

fim de garantir igualdade e justiça para todos os cidadãos brasileiros, pois, embora a 

Constituição preveja um amplo conjunto de direitos, o texto destaca que isso não tem 

sido suficiente para garantir sua aplicação prática, uma vez que muitas vezes esses 

direitos permanecem principalmente simbólicos. 
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Motivo pelo qual apresenta como possível alternativa a fixação de parâmetros 

objetivos para distinguir usuários de traficantes com base na quantidade de 

entorpecentes, a exigência de provas concretas e testemunhas em casos de prisões 

em flagrante e condenações, e o aumento da transparência na atuação do Estado, 

permitindo que a população fiscalize o exercício do poder. 

Convém, portanto, que, de modo urgente, medidas sejam tomadas. Por fim, se 

por muito tempo a manutenção destas desigualdades foi apoiada pelo Estado, nada 

mais acertado que a promoção de transformações parta da utilização dos meios de 

que ele próprio dispõe para intervir na dinâmica social. Logo é necessário profunda 

reforma legislativa de modo a estabelecer critérios objetivos a serem adotados no 

combate às drogas, a fim de que a cor da pele não seja mais utilizada como indicativo 

de criminalidade.  

Sendo também necessário investir no letramento racial de seus agentes e 

autoridades, bem como estender a pauta racial à toda sociedade a fim de combater o 

racismo estrutural atribuindo aos negros os direitos e garantias dados a todos os 

cidadãos, pois, como descreveu a escritora sueca Selma Lagerlöf: “Cultura é o que 

fica depois de se esquecer tudo o que foi aprendido” (LAGERLÖF, 1909). 
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4. CONCLUSÃO 

À vista da pesquisa realizada, é possível concluir que, o uso de substâncias 

entorpecentes pelo homem com as mais diversas finalidades é tão antigo quanto sua 

própria existência, sendo que a partir da formação de glomerados sociais, com o 

consequente pacto social, há o surgimento de interesse e regramentos por parte do 

Estado quanto ao uso das drogas, pois além de que a alteração do estado de 

consciência humana poderia representar perigo aos demais membros, tem-se que a 

diferença entre remédio e veneno poderia se dar por doses até então desconhecidas. 

Contudo, até mesmo o mais singelo dos propósitos é capaz de ser maculado 

pelas ações humanas, nesta senda a criminalização das drogas além de ferramenta 

à escalada do poder punitivo estatal, tornou-se também em legitimador do racismo 

estrutural/institucional, bem como da violência de gênero vivenciada pelo mundo não 

só entre os séculos XV a XVIII (período conhecido pela caça às bruxas), mas também 

nos dias atuais, onde a morte de milhares e a prisão ou violência sofrida por outras 

dezenas que não brancas, ou seja, homens, mulheres e jovens negros, índios, pardos 

e integrantes do movimento LGBTQIA+. 

Nesse sentido, as barbáries são noticiadas e encaradas com indiferença pela 

sociedade patriarcal, construída em base escravagista e machista, onde o amplo 

conceito de ser humano é limitado à elite que ao bel prazer define quem terá os seus 

direitos tutelados, de maneira que o inimigo à se combater na fantasiosa guerra às 

drogas é politicamente definido e legitimado pelo Estado sob o pretexto de proteção 

aos seus cidadãos, ampliando assim o controle estatal sobre as minorias, e as 

consequências são inúmeras violações à direitos que em primeiro momento deveriam 

assistir à todos. 

Desse modo, a pergunta que orientou essa pesquisa “qual o impacto das 

políticas de drogas sobre a população negra?” e os possíveis fatores ligados a 

racialização no combate às drogas, temos que o cenário atual é consequência direta 

do nosso passado escravocrata onde o negro enquanto escravo era objeto de 

economia, e após a abolição da escravidão tornou-se representante de uma grande 

mancha social que deveria ser apagada da nossa história, cujo status de cidadão lhe 

foi negado, não havendo a inserção dos negros na sociedade enquanto cidadãos e 

sim como inimigos a serem combatidos. 

Motivo pelo qual, a política de drogas tem exercido um impacto significativo 

sobre a população negra no Brasil, gerando desigualdades e marginalização. Essa 
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influência nefasta é resultante de uma série de fatores complexos e interligados que 

precisam ser abordados para promover uma mudança eficaz e justa. 

É importante mencionar que, contrariando estereótipos, o consumo de drogas 

não é significativamente diferente entre as raças, como demonstrado pelo 

Levantamento Nacional Sobre o Uso de Drogas pela População Brasileira (FIOCRUZ, 

2015). Portanto, as políticas de drogas não têm justificativa para atingir de forma tão 

desigual a população negra. 

Contudo, através das teorias sobre biopolítica, biopoder, necropolítica, direito 

penal do inimigo e encriptação do poder, é possível concluir que através da 

concentração dos códigos sociais nas mãos da elite composta por indivíduos 

majoritariamente brancos, esses possuem o poder de criar verdades, manipulando 

sobre quais indivíduos se dirigirá a ação estatal, que orientada pelo racismo 

transforma a população negra em inimigo, retirando de seus indivíduos a 

característica de cidadãos, legitimando o tratamento desigual que lhe é conferido.  

Nesse sentido, ao analisar os impactos da política de drogas sobre a população 

negra, é notável a relação com a herança escravocrata do nosso país que mesmo no 

período pós-abolição não se preocupou com a inserção do negro à sociedade, muito 

pelo contrário, surgiram inclusive proposições de como tornar a sociedade mais 

branca. Pois, a partir do momento em que o negro deixou de ser objeto de economia, 

este não foi visto como cidadão, e sim como um problema a ser resolvido. 

Outrossim, consoante ao exposto, a população negra, criminalizada desde o 

período da escravidão, ainda no pós-abolicionismo continua a lutar pelo seu 

reconhecimento enquanto cidadãos dignos de tutela estatal humanizada e igualitária, 

pois não basta apenas o reconhecimento de sua dignidade humana, sendo 

necessários meios que garantam uma vida digna composta por educação, emprego, 

lazer, alimentação e garantias processuais, dentre muitos outros que estão atrelados 

a característica humana do ser, exigindo portanto, uma abordagem multifacetada que 

vai além das reformas legais, necessitando também de mudança na mentalidade e 

cultura em toda a sociedade. 
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